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- Presidente

RESOLUGAO N° 702 de 06 de dezembro de
Autoria: Boaz de Albuquerque

“Altera § 1° do Artigo 2° da Resolugéao n°
625 de 08 de agosto de 2017 que, “Cria
medalha de honra ao mérito magénico e
da outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goias, no uso de suas
atribuigdes legais aprova e o Presidente promulga a seguinte Resolugao:

Art. 1°. O § 1° do Artigo 2° da Resolugao n° 625 de 08 de agosto de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redacgéao:
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§ 1°. Cada Loja Macoénica indicara 05 (cinco) membros, para conceder uma

medalha por ano, através de Projeto de Decreto Legislativo aprovado em
Plenario.

Art. 3°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua promulgagéo.
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